
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS 
NO DISTRITO DE PONTAL DO MACEIÓ NO MUNICÍPIO 
DE FORTIM - CE.

0 Município de Fortim, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público para 
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, no tipo MENOR PREÇO GLOBAL, EXECUÇÃO INDIRETA, 
por EMPREITADA PREÇO GLOBAL, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital, observadas às disposições contidas na Lei Federal 
nQ 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores, e na Lei 123/2006, alterada pela Lei 
147/2014.

HORA, D ATAE LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para:

Ás 09h30min

Do dia 28 DE JUNHO DE 2016.

No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Joaquim 
Crisostomo, 962 -  Centro -  FORTIM

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes 
anexos:
ANEXO I -  Modelo de Carta Proposta;
ANEXO II -  Planilha Orçamentária; Cronograma Físico - Financeiro; Memória de Calculo; 
Especificações Técnicas; Composição do BDI; Composição dos Encargos Sociais; Composição da 
Administração da Obra;
ANEXO III - Modelo de Declarações;
ANEXO IV- Minuta do Contrato.

1.0 DO OBJETO E VALOR ESTIMADO
1.1 - A presente licitação tem como objeto a PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS 
RUAS NO DISTRITO DE PONTAL DO MACEIÓ NO MUNICÍPIO DE FORTIM - CE

1.2. 0 valor estimado para objeto acima é de R$ 459.033,93 (Quatrocentos e cinqüenta e 
nove mil, trinta e três reais e noventa e três centavos)

2.0. DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n& 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
ainda;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A 
Comissão fará pesquisa no site http://www.portaIdatransparencia.gov.br/ceis na fase do 
credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de 
Fortim;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9-, seus 
incisos e parágrafos, da Lei Federal n2 8.666/93 e suas posteriores atualizações;

2.1.2 - Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo 
apresentar os seguintes documentos:

I - documento oficial de identidade;

II - procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma, 
inclusive com outorga de poderes para, na forma da lei, representar à licitante e praticar os 
atos a que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da licitante.

2.1.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.2- Das condições de participação:

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente 

cadastrada na Prefeitura de Fortim, ou não cadastrada, que atender a todas as condições
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DI>PQÜTÍÍ^KÊyCPLF

exigidas para cadastramento até o 32 (terceiro) dia anterior à data do recebimento dás —
\  V: ~r>' r;

propostas, observada a necessária qualificação.

2.2.2. Que seja prestada, até 02 (dois) dias úteis antes da data de entrega dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços, garantia de manutenção da proposta, correspondente a 
1% (hum por cento) do valor estimado da licitação, R$ 4.590,34 (Quatro mil quinhentos 
noventa reais e trinta e quatro centavos), previsto no item 1.2 deste Edital, recolhida junto a 
Prefeitura Municipal de Fortim. Mediante apresentação do comprovante de deposito a 
Comissão de Licitação Municipal emitirá o recibo específico e definitivo.

2.2.2.1. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente 
nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade 
de 90 (noventa) dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas 
de Preços e deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de Fortim no prazo acima indicado:

a) Caução em dinheiro- A licitante fará a comprovação mediante a apresentação de depósito 
em conta, cujos dados serão fornecidos pelo Setor de Tesouraria do Município. Caso no recibo 
de depósito conste o depósito feito em cheque, a licitante deverá juntar declaração em original, 
fornecida pelo BANCO confirmando a compensação do cheque, e a liberação do valor na conta 
da Prefeitura, conforme dados fornecidos, a ser depositado no BANCO DO BRASIL S.A., Agencia: 
4.379-6, Conta Corrente n2 16.605-7;

b) Títulos da Dívida Pública, devendo estes ter sido emitido sob a forma escriturai, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrária;

c) Seguro-garantia;

d) Fiança-Bancária, com firma reconhecida do(s) emitente(s).

1. BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Fortim
2. OBJETO: Garantia de participação na TOMADA DE PREÇOS n2 0906.01/2016 - SMDU.
3. VALOR: R$ 4.590,34 (Quatro mil, quinhentos e noventa reais e trinta e quatro centavos)
4. PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias

Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original ou, 
automaticamente, após o prazo de validade da carta.

2.2.2.2. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após 
esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de 
Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a 
vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de 
Contrato, ressalvado o disposto ao subitem 9.2 do Edital.

2.2.2.3. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 

LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

I
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2.2.2.4. Qualquer que seja a modalidade de garantia de participação, o licitante deverá receber

da comissão de licitação recibo definitivo comprovando que prestou a referida garantia no 

prazo estipulado. Referido recibo deverá ser apresentado juntamente com os documentos de 

habilitação, sob pena de inabilitação.

3.0 DOS ENVELOPES

3.1- As documentações relativas à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos, 
fechados, rubricados no fecho e identificados no anverso com o nome do licitante e contendo 
em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N9 01 -  DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N9 0906 .01 /2016  - SMDU 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N9 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N9 0906 .01 /2016  -  SMDU

3.2 - É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS.

3.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por 
preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação, no 
entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver 
sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social 
e documento de identidade.

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais 
de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das 
LICITANTES representadas.

3.5- Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou similar, com 
comprovação mediante Aviso de Recebimento -  AR, ou serem entregues diretamente na Sala 
da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua Joaquim Crisostomo, n9 962, Centro, 
Fortim, Ceará, CEP 62.815-000, caso o licitante opte por não designar um representante legal 
para participar da sessão pública, desde que entregues antes do horário marcado para a 
abertura da sessão, conforme descrito no preâmbulo deste Edital.

3.6. Na hipótese de remessa por via postal ou por meio de pessoa indicada pelo licitante, os 
dois envelopes e as declarações deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado 
diretamente à Comissão Permanente de Licitação do Município de Fortim, com a seguinte 
identificação:
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CRISOSTOMO, N9 962, CENTRO, FORTIM - CEARÁ - CEP 62815-000
TOMADA DE PREÇOS N9 0906 .01 /2016  - SMDU
DATA DA SESSÃO: 28 DE JUNHO DE 2016
HORA DA SESSÃO: 09h30m
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

3.8. Os envelopes apresentados junto à Comissão Permanente de Licitação, por via postal ou 
por meio de pessoa indicada pela licitante, serão considerados, para efeito de participação da 
sessão pública e, conseqüentemente, de análise dos documentos, tão somente aqueles cuja 
entrega tenha ocorrido antes do horário marcado para a abertura da sessão, conforme indicado 
no preâmbulo deste Edital.

3.9. Os envelopes encaminhados na forma deste subitem serão submetidos à verificação dos 
demais licitantes, a fim de que estes confirmem a inviolabilidade dos invólucros.

3.10. Após aberta a sessão, não será permitida a saída dos licitantes da sala, exceto quando:

3.10.1 A Presidente suspender a sessão para realizar os procedimentos desta TOMADA DE 
PREÇOS;

3.10.2 Após o encerramento dos trabalhos da sessão;

3.10.3 Por motivo superveniente, devidamente comprovado e autorizado pela Presidente.

3.11. 0 desatendimento ao disposto neste item acarretará aplicação de sanções previstas na 
Legislação vigente.

3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital.

4.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE "A".

4.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo 
prazo de 30 (trinta] dias, a partir da data de sua emissão;

c) Rubricados e numerados seqüencialmente na ordem deste Edital, da primeira à última 
página, de modo a refletir seu número exato;

4.2. Os Documentos de Habilitação consistirão de:

4.2.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro 
do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n- 962 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone (88] 3413-1053 -  Cel (88) 9 8823-1604
Email: licitacaofortim@outiook.com

mailto:licitacaofortim@outiook.com


4.2.2.1 - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

4.2.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de 
empresa individual, bem como acompanhada da certidão simplificada e no caso de sociedade 
por ações, acompanhado da data da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se 
tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria 
em exercício.

4.2.2.2-Prova de inscrição na:

a] Fazenda Federal (CNPJ);

b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS).

4.2.2.4. Alvará de Funcionamento.

4.2.3- Regularidade Fiscal:

4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularizada de Débitos relativos a Créditos Tributário Federais e à Divida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n2 1.751, de 2 de outubro de 2014.

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação -  CRS;
4.2.3.3- Prova de situação regular perante a justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas -  CNDT, conforme Lei 12.440/2011

4.2 A-Qualificacão Técnica:

4.2.4.1- Prova de inscrição ou registro e da quitação das anuidades da licitante, junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).

4.2.4.2 -  Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável Técnico ou em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional de nível superior, 
reconhecido(s) pelo CREA, detento(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
acompanhado(s) do (s) CAT(s), emitido pelo CREA, por execução de obras ou serviços de 
características ao objeto licitado.

4.2.4.2.I. Entende-se para este fins deste edital, como pertecente ao quadro 
permanente:
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a.l) "Ficha de Registro de Empregado”, autenticada junto a D.R.T. (Delegacia Regional do 
Trabalho);

b. 2) "Contrato de Trabalho" devidamente registrado em sua Carteirade Trabalho e
Previdência Social (CTPS);

c. 3) Em se tratando de sócio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita através de
Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Certidão de Registro de Cartório no caso das 
sociedades civis.

d. 4) Contrato de prestação de serviço, com firma reconhecida, vigente na data de abertura
deste certame.

4.2.4.4. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos 
ATESTADOS expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data do inicio e termino 
da obra, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis 
técnico, seus titulos profissionais e numeros de registros no CREA, especificações técnicas da 
obra e os quantitativos executados.

4.2.4.5. Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Projeto, Gerenciamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.

4.2.4.6. No caso de duas ou mais participantes apresentarem atestado de um mesmo 
profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, as mesmas 
serão INABILITADAS.

4.2.47. O(s) profissional(is) deverá (ao) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da 
participante e sua substituição só será possível por profissional igualmente qualificado, 
mediante a expressa aprovação da fiscalização.

4.2.4.8. Apresentar declaração explicita de disponibilidade de equipamentos, instalações e 
equipe técnica para a prestação dos serviços, considerados essenciais para o cumprimento do 
objeto da licitação, com assinatura do (s) proprietário(s).

4.2.4.9. Declaração fornecida pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, através de 
seu responsável técnico, do Município de Fortim, que o Engenheiro Civil, tenha visitado (in 
loco) na data prevista no item 4.2.4.10, deste edital e tomado conhecimento do local onde será 
executado o objeto do certame em questão e se inteirado de todas as condições que possam 
orientar a elaboração completa da proposta.

4.2.4.10. A visita acima citada será realizada até 2- (segundo) dia útil anterior ao certame, 
mediante agendamento até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, junto a SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, através do telefone (88) 3413-1053, ou no endereço á Rua 
Francisca Adriana de Moura, n- 16 -  Centro - Fortim -  CE, no horário de 08h00min as 
12h00min.

4.2.4.11. Deverá o responsável técnico por ocasião da visita referida apresentar 
documento de Identificação emitido pelo CREA, juntamente com a Prova de Inscrição, ou 
registro, e quitação das anuidades da LICITANTE junto ao Conselho Regional de

Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) em que conste o profissional como 
responsável técnico da licitante.

2 ^
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4.2.4.12 - 0  vínculo do responsável técnico - engenheiro civil - com a empresa poderá ser 
comprovado do seguinte modo:

a) Copia autenticada da "FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS" onde se 
identifique os campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do livro 
de registro de empregados, quando se tratar de empregado, comprovando que o profissional 
detentor do Atestado de Responsabilidade Técnica faz parte do quadro funcional da licitante;

b) O Sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e 
aditivos, se houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial;

c) Contrato de prestação de serviço, com firma reconhecida, vigente na data de abertura deste 
certame.

4.2.4.13 - A empresa vencedora deverá dispor, por ocasião da assinatura do contrato, de 
instalações próprias ou alugadas para seus equipamentos e escritórios.

4.2.4.14 - Relação da equipe técnica e administrativa que atuará na prestação dos serviços, 
acompanhada de declaração dos profissionais relacionados de que concordam em participar da 
equipe.

4.2.4.15- A licitante deverá apresentar uma relação de máquinas, equipamentos e veículos à 
disposição para execução dos serviços e sua condição de vinculação com a empresa (próprio, 
arrendado, alugado ou a ser adquirido).

4.2.5- Qualificação Econômico -  Financeira:

4.2.5.1 Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de 
grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último 
exercício social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, 
com as respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários 
deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de abertura 
e encerramento), na forma da Lei, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação 
do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado. 0 Balanço 
deverá acompanhar a Certidão de Regularidade Profissional - CRP do Contador que assina o 
documento, dentro de seu prazo de validade.

4.2.5.2 Certidão negativa de falência ou concordata, ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

4.2.5.4 - Comprovante de depósito de garantia de manutenção de proposta, conforme previsto 
no item 2.2, respeitado o prazo previsto no subitem 2.2.2 deste Edital.

4.2.6 -  Outros Documentos de Habilitação:

4.2.6.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nQ 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
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4.2.6.2- Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do serviço a ser 
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

4.2.6.3 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus 
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

4.2.6.4 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2Q, da Lei n.Q 
8.666/93);

4.2.6.5 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2° da Lei n.Q 
8.666/93);

4.3 - 0 LICITANTE deverá fornecer a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

4.4 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nQ 
01 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo 
complementação posterior.
4.4.1- Na form a do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar ng 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato.

4.4.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento lícitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

4.4.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente fo r  declarado o 
vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

4.4.1.3- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nQ 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogara licitação.
4.4.1.4 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fa se  de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a 
ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no 
prazo definido no item "4.4.1.2" acima.

5.0 DA PROPOSTA DE PREÇO -  ENVELOPE "B"

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, e preenchida em 01 
(uma) única via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, 
eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

- _________________ __ *.-.-______ f
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COMISSÃO PERM ANENTE D E LICITAÇÕES DA PREFEITURA

5.2- As propostas de preços deverão ainda conter:

5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

5.2.2 - Assinatura do Representante Legal (sócio e engenheiro);

5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas.

5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em 
algarismos e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, 
mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital.

5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como partes integrantes da 
mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título 
profissional do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA desse 
profissional.

5.2.5.1- Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens de serviço; 
Cronograma Físico -  Financeiro; Memorial de cálculo; Composição da administração da obra; 
composição do BDI; Composição dos encargos sociais, conforme ANEXO II (PROJETO BÁSICO;

5.2.6- Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam 
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, totalização 
de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços.

5.2.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: 
Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão 
incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de 
equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, 
transportes, seguros e lucro.

5.2.8- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta.

5.2.9- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. 
Ocorrendo discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

5.2.10- Em caso de mais de uma cotação por item, será considerada, para efeito de classificação 
a cotação de menor valor.

5.2.11- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto 
deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão 
iniciados dentro do prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço.

6.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de 
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei ns 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
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acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste 
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.

6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
de documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta.

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que 
será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1Q do art. 
43 da Lei de Licitações.

6.6- 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de 
preço será realizada simultaneamente em ato público no dia, hora e local previsto neste Edital.

6.7. Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas.

6.8. Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços apresentados;

6.9- Recebidos os envelopes "A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.

6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;

6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, 
inciso I, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes - 
proposta de preços lacrados.

6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela 
Comissão e licitantes presentes.

6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei nQ 8.666/93.

6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

A -  AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE "A"

7.1. Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informações 
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada 
PROPONENTE e a exeqüibilidade das propostas apresentadas.

7.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação 
Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira.
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7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço global, conforme inciso I, § 
1Q do art. 45 da Lei das Licitações.

7.4- Serão desclassificadas as propostas:

7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS;

7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações].

7.4.3 -  Que apresentarem valor global superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura 
Municipal de FORTIM, estabelecidos no item 1.2, deste Edital;

7.4.4- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE 
PREÇOS, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

7.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não 
se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

7.4.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.

7.4.7 - Quando fo r  constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Comissão de Licitação aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte form a:

7.4.7.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao 
melhor preço.
7.4.7.2- Para efeito do disposto no 7.4.7.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte form a:
I -  a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de quinze 
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II -  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na form a do 
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do item 7.4.7.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também 
todos no prazo de quinze minutos cada, sob pena de preclusão;
III -  no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.7.2, inciso I deste Edital, 
será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.4.7.4- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.7.2 deste Edital, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.4.7.5 - 0 disposto no item 7.4.7.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.4.7- Será declarada vencedora a proposta de menor preço GLOBAL entre as LICITANTES 
classificadas;

7.4.8- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta e/ou documentação. j J
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8.1- A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem dassificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0 DO CONTRATO

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente TOMADA DE 
PREÇOS, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 [cinco] dias úteis, a partir da 
data de convocação encaminhada à licitante vencedora.

9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeita às penalidades previstas no item 20.1, sub-alínea "b.l" do Edital;

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu 
Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao 
processo licitatório.

9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração.

9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 
classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n̂  8.666/93 e 
alterações posteriores.

10.0 DOS PRAZOS

10.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos em até 90 
[noventa] dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

10.2. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano, até 10 [dez] dias antes da data do término do prazo contratual.

10.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 [quarenta e oito] horas e aceitos pela Prefeitura de FORTIM, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores;

11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

11.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. Ç
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12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
nesta TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações;

12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;

12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

12.5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de FORTIM, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições 
legais vigentes;

12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;

12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante;

12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade 
da Prefeitura Municipal de FORTIM por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere a Prefeitura Municipal de FORTIM;

12.10 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO;

12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o

........................ f
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disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei ns 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13/02/98;

12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados;

12.15- A CONTRATADA deverá colocar como residente um Engenheiro Civil com experiência 
comprovada em execução de serviços semelhantes aos licitados.

12.16- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas:

a] Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT] e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

d] Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de FORTIM, sob pena de 
retardar o processo de pagamento;

13.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO

13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da emissão da ordem de serviços 
em até 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nQ 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

14.0 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
14.1. O recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela 
Prefeitura Municipal de FORTIM, para este fim.

15.2. O objeto desta licitação será recebido:
a) Mensalmente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Entrega e 
Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias 
contados do final do contrato, período este de observação ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais.
15.3. 0 Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante 
apresentação da baixa do contrato no CREA e no INSS.

16.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

16.1 - O pagamento será efetuado pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos 
serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

.-____ ___ _______ ___ f..
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contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se 
referir, devendo estar acompanhada dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista.
16.3 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das 
comprovações mencionadas no subitem anterior.

16.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, 
sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano.

17.0 DA FON TE DE RECURSOS

17.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro Municipal e Convénio Governo do Estado, sob a dotação orçamentária n- 
0601.15.451.0024.1.004, elemento de despesa ne 4.4.90.51.00

18.0 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

18.1- 16.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, 
com base no INCC -  índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a 
substituí-lo, caso este seja extinto.

19.0 -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

19.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1Q, art. 65, 
da Lei n̂  8.666/93 e suas alterações posteriores.

20.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa:

b.l) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da licitante 

vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

notificação feita pela Contratante, bem como perda integral da garantia de manutenção de
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COMISSÃO PERM ANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA D E FO R TIM /CE - CPLF

b.2] Multa de 0,3% (três décimos por cento] por dia de atraso na execução dos serviços, até q 
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Fortim, em caso de atraso 
dos serviços superior a 30 (trinta) dias.

b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Prefeitura Municipal de FORTIM, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial.

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua 
reabilitação.

21.0 DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

21.1 - A rescisão contratual poderá ser:
21.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n9 8.666/93;
21.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração;
21.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n- 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido;
21.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n9 8.666/93.

22.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

22.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei 
n9 8666/93 e suas alterações.

22.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Fortim.

22.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de 
Licitação.

23.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
TOMADA DE PREÇOS.

23.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, na mesma hora e local.

23.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, 
na sede da Prefeitura Municipal de FORTIM, durante o período das 08h30min às 12h30min.
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23.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
poderá ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo;

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato;

c) adiada, por motivo justificado.

23.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 
legislação pertinente.

21.0 DO FORO

21.1 - Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca de FORTIM - CE, 
excluído, qualquer outro por mais privilegiado que seja;

FORTIM (CE), 09 DE JUNHO DE 2016

P ru d en te  da Comissão de Licitação
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE] 

ANEXO I -  MODELO DE CARTA DE PROPOSTA

Local e data

À

Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de_______ -CE.

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N°............. - SMDU

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução das obras objeto do Edital de TOMADA
DE PREÇOS N°......./..... - SMDU, pelo preço global de R$__________ (________ com prazo de
execução em até 90 (noventa] dias.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr.
__________, Carteira de Identidade n°. _______  expedida em _/_/___, Órgão Expedidor
___________ e CPF n°_____________ , como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é d e_____ (_______ ] dias corridos, a
contar da data de abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital da licitação e seus anexos.

Atenciosamente,

FIRMA PROPONENTE / CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / CNPF

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n9 962 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone (88] 3413-1053 -  Cel (88] 9 8823-1604
Email: licitacaofortim@outlook.com

mailto:licitacaofortim@outlook.com


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTIM/CE - CPLF

JJJ
J

ANEXO II

1 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;

2 - CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO;

3- MEMORIAL DE CÁLCULO

3 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS;

4 - COMPOSIÇÃO DO BDI;

5 - COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS;

6 -  COMPOSIÇÃO DA ADMINSITRAÇÃO DA OBRA;
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

I '  f
Rua José Porfiriõ, 35, Centro, Fortim-C eará-C EP: 62.815-000 

FONE: (88) 3413-1001 
ÇNPJ: 35 050.756/000i 2̂0



O B JE T O : PAVIM ENTAÇ ÃO  EM PEDR A TO SCA
PROPRSETÁRIO: P R E FE ITU R A  M UN ICIPAL DE FORTIM
LO C A L : RUAS DÃO ZINHO  M O NTEIRO , FCO. AG O STINH O , TR AVESSA 2 7  DE M AIO  E SDO 
0 1  -  PONTAL DO M ACEIÓ  - FO R TIM  - CE

S E IN FR A  VG24.1 D E SO N ER AD A
BD I =  24,18%  1

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
It e m  j c o m p o s i ç ã o D ESC R IÇ ÃO  DOS SERVIÇO S UND. Q UANT. V A LO R  UNIT T O T A L

1 -  A D IM N IS T R A Ç Ã G  D A  O B R A

1.01 j C O M P . A D M IN IS T R A Ç Ã O  D A  O B R A M Ê S 3 ,0 0 4 .1 6 6 ,9 4 1 2 .5 0 0 ,8 2

T o t a l  G e r a l  1 1 2 .5 0 0 ,8 2

RUA DÃO ZINHO  M O NTEIRO

It e m CO M PO SIÇ ÃO D ESC R IÇ ÃO  DOS SER VIÇ O S UND. Q U A N T. V A LO R  UNIT TO T A L

1 -  S E R V IÇ O S  P R E L IM IN A R E S

1.01 C 2 8 7 3 L O C A Ç Ã O  D A  O B R A  C O M  A U X ÍL IO  T O P O G R Á F IC O  (Á R E A  A T É  5 0 0 0  M 2 ) M 2 9 2 1 ,4 0 0 ,2 9 2 6 7 ,2 1

1 .0 2 C 1 9 3 7 P L A C A S  P A D R Ã O  D E  O B R A M 2 4 ,0 0 128 ,31 5 1 3 ,2 4

1 .0 3 C 0 0 0 2 A B R IG O  P R O V IS Ó R IO  C /1 P A V IM E N T O  P /A L O J A M E N T O  E D E P Ó S IT O M 2 4 ,0 0 5 8 5 ,8 7 2 .3 4 3 ,4 8
1 .0 4 C 2 1 0 2 R A S P A G E M  E L IM P E Z A  D O  T E R R E N O M 2 9 2 1 ,4 0 2 ,2 8 2 .1 0 0 ,7 9

S u b t o t a l 5 . 2 2 4 ,7 2
2  -  M O V IM E N T O  D E  T E R R A

2 .01 C 0 3 3 0 A T E R R O  C /C O M P A C T A Ç Ã O  M A N U A L  S /C O N T R O L E , M A T . C /A G U IS IÇ Ã O M 3 1 8 4 ,2 8 6 6 ,11 1 2 .1 8 2 ,7 5
S u b t o t a l 1 2 .1 8 2 ,7 5

3  -  P A V IM E N T A Ç Ã O  D O  S IS T E M A  V IÁ R IO

3 .01 C 2 8 9 6
P A V IM E N T A Ç Ã O  E M  P E D R A  T O S C A  S / R E J U N T A M E N T O  (A G R E G A D O  
A D Q U IR ID O )

M 2 9 2 1 ,4 0 2 5 ,3 0 2 3 .3 1 1 ,4 2

3 .0 2 C 0 8 2 2 C O M P A C T A Ç Ã O  M E C Â N IC A  D O  C A L Ç A M E N T O  C /  R O L O  L IS O M 2 9 2 1 ,4 0 0 ,7 9 7 2 7 ,9 1
3 .0 3 C 0 3 6 7 B A N Q U E T A / M E IO  F IO  D E  C O N C R E T O  P R É -M O L D A D O  (1 ,0 0 x 0 ,2 5 x 0 ,1 5 m ) M 4 6 0 ,7 0 2 6 ,9 3 1 2 .4 0 6 ,6 5
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)
)

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano

O BEM ESTAR É SEU. A SATISFAÇÃO É NOSSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

O B JE T O : PAV iM EN TAÇ ÂO  EM PEDRA TO S C A
P R O P R IE TÁ R IO : PREFEITUR A M UN IC IPAL DE FORTIM
LO C A L: RUAS DAO ZINHO  MONTEIRO, FCO. AG O STINH O , TR A VE S S A  27 DE M AIO E SDO S E IN F R A  V024.1 D E S O N E R A D A
0 1  -  PO NTAL D O  M ACEIÓ  - FORTIM -  CE B D I =  24,18%  I

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
ITEM C O M PO SIÇ ÃO D E S C R IÇ Ã O  DOS SER VIÇ O S UND. Q UANT. V A L O R  U N IT T O T A L

3 .0 4 C 3 1 1 2 S A R J E T A  D E  C O N C R E T O  S IM P L E S  C /L = t ,0 0 m /E = 0 ,0 8 m M 4 6 0 ,7 0 3 6 ,8 4 1 6 .9 7 2 ,1 9
3 .0 5 C 3 2 3 3 R E G U L A R IZ A Ç Ã O  D O  S U B -L E IT O M 2 9 2 1 ,4 0 1 ,6 3 1 .5 0 1 ,8 8

S u b t o t a l 5 4 .9 2 0 ,0 5

T o t a l  G e r a i  2  7 2 .3 2 7 ,5 2

" R U A  F R A N C I S C O  AU G O STINH O
ITEM  í C O M PO SIÇ ÃO  j D ESC R IÇ ÃO  DOS SER VIÇ O S UND. Q UANT. V A L O R  UNIT T O T A L

1 -  S E R V IÇ O S  P R E L IM IN A R E S
1.01 C 2 8 7 3 L O C A Ç Ã O  D A  O B R A  C O M  A U X ÍL IO  T O P O G R Á F IC O  (Â R E A  A T É  5 0 0 0  M 2 ) M 2 1 .8 7 8 ,1 6 0 ,2 9 5 4 4 ,6 7
1 .0 2 C 2 1 0 2 R A S P A G E M  E L IM P E Z A  D O  T E R R E N O M 2 1 .8 7 8 ,1 6 2 ,2 8 4 .2 8 2 ,2 0

S u b t o t a l 4 . 8 2 6 ,8 7
2  -  M O V IM E N T O  D E  T E R R A
T Ö T T  ~~ C 0 3 3 0  A T E R R O  C /C O M P A C T A Ç A O  M A N U A L  S /C O N T R O L E , M A T . C /A Q U IS IÇ A O M 3 3 7 5 ,6 3 6 6 ,1 1 2 4 .8 3 2 ,9 0

S u b t o t a l 2 4 .8 3 2 ,9 0
3  -  P A V IM E N T A Ç A O  D O  S IS T E M A  V IÁ R IO

3.01 C 2 8 9 6
P A V IM E N T A Ç Ã O  E M  P E D R A  T O S C A  S / R E J U N T A M E N T O  (A G R E G A D O  
A D Q U IR ID O )

M 2 1 .8 7 8 ,1 6 2 5 ,3 0 4 7 .5 1 7 ,4 5

3 .0 2 C 0 8 2 2 C O M P A C T A Ç Ã O  M E C Â N IC A  D O  C A L Ç A M E N T O  C /  R O L O  L IS O M 2 1 .8 7 8 ,1 6 0 ,7 9 1 .4 8 3 ,7 5
3 .0 3 C 0 3 6 7 B A N Q U E T A / M E IO  F IO  D E  C O N C R E T O  P R É -M O L D A D O  (1 ,0 0 x 0 ,2 5 x 0 ,15 m ) M 8 5 9 ,0 8 2 6 ,9 3 2 3 .1 3 5 ,0 2
3 .0 4 C 3 1 1 2 S A R J E T A  D E  C O N C R E T O  S IM P L E S  C /L = 1 ,0 0 m /E = 0 ,0 8 m M 8 5 9 ,0 8 3 6 ,8 4 3 1 .6 4 8 ,5 1
3 .0 4 C 3 2 3 3 [R E G U L A R IZ A Ç Ã O  D O  S U B -L E IT O M 2 1 .8 7 8 ,1 6 1 ,6 3 3 .0 6 1 ,4 0

- ........................ . • • •'• S u b t o t a l 1 0 6 .8 4 6 ,1 3
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O B JETO : PAVIM ENTAÇ ÃO  EM PEDR A TO SC A
PR O P R IE TÁ R IO : P R EFEITU R A M UN IC IPAL DE FORTIM
LO C A L: RUAS DÂO ZÍN HO  M O NTEIRO , FCO. AG O STINH O , TR A VE S S A  2 7  DE M AIO  E SDO 
0 1  -  PO N TAL DO M ACEIÓ  -  FO RTIM  - CE

S E IN FR A  V024.1 D E S O N E R A D A
B D I =  24,18%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
It e m  j c o m p o s i ç ã o  | d e s c r i ç ã o  d o s  s e r v iç o s  u n d . Q U A N T. V A LO R  UNIT T O T A L

T o t a l  G e r a l  3 1 3 6 .5 0 5 ,9 0

TR A V E S S A  27 DE M AIO
ITEM  i C O M PO SIÇ ÃO  | D ESC R IÇ ÃO  DOS SER VIÇ O S UND. Q UANT. V A LO R  U N IT T O T A L

1 -  S E R V IÇ O S  P R E L IM IN A R E S
1.01 C 2 8 7 3 L O C A Ç Ã O  D A  O B R A  C O M  A U X ÍL IO  T O P O G R Á F IC O  (A R E A  A T E  5 0 0 0  M 2 ) M 2 7 9 6 ,5 6 0 ,2 9 2 3 1 ,0 0
1 .0 2 C 2 1 0 2 R A S P Á G E M  E L IM P E Z A  D O  T E R R E N O M 2 7 9 6 ,5 6 2 ,2 8 1 .8 1 6 ,1 6

S u b t o t a l 2 .0 4 7 ,1 6
2  -  M O V IM E N T O  D E  T E R R A

2 .01  j C 0 3 3 0  j A T E R  R O  C /C O M P A C T A Ç Á O  M A N U A L  S /C O N T R O L E , M A T . C /A Q U IS IÇ Ã O M 3 15 9 ,3 1 6 6 ,1 1 1 0 .5 3 1 ,9 8
S u b t o t a l 1 0 .5 3 1 ,9 8

3  -  P A V IM E N T A Ç Ã O  D O  S IS T E M A  V IÁ R IO

3 .01 C 2 8 9 6
P A V IM E N T A Ç A O  E M  P E D R A  T O S C A  S / R E J U N T A M E N T O  (A G R E G A D O  
A D Q U IR ID O )

M 2 7 9 6 ,5 6 2 5 ,3 0 2 0 .1 5 2 ,9 7

3 .0 2 C 0 8 2 2 C O M P A C T A Ç Ã O  M E C Â N iC A  D O  C A L Ç A M E N T O  C / R O L O  L IS O M 2 7 9 6 ,5 6 0 ,7 9 6 2 9 ,2 8
3 .0 3 C 0 3 6 7 B A N Q U E T A / M E IO  F IO  D E  C O N C R E T O  P R É -M O L D A D O  (1 ,0 0 x 0 ,2 5 x 0 ,15 m ) M 3 9 8 ,2 8 2 6 ,9 3 1 0 .7 2 5 ,6 8
3 .0 4 C 3 1 1 2 S A R J E T A  D E  C O N C R E T O  S IM P L E S  C /L = 1 ,0 0 m /E = 0 ,0 8 m M 3 9 8 ,2 8 3 6 ,8 4 1 4 .6 7 2 ,6 4
3 .0 4 C 3 2 3 3 R E G U L A R IZ A Ç Ã O  D O  S U B -L E IT O M 2 7 9 6 ,5 6 1 ,6 3 1 .2 9 8 ,3 9

S u b t o t a l 4 7 .4 7 8 ,9 6

T o t a l  G e r a l  4  6 0 .0 5 8 ,1 0

RUA SDO  01
ITEM  | C O M P O S IÇ Ã O  I D E S C R IÇ Ã O  DOS SER VIÇ O S UND. Q UANT. V A LO R  UNIT T O T A L

1 -  S E R V IÇ O S  P R E L IM IN A R E S
1.01 C 2 8 7 3  L O C A Ç Ã O  D A  O B R A  C O M  A U X ÍL IO  T O P O G R Á F IC O  (Á R E A  A T É  5 0 0 0  M 2 ) M 2 1 .1 7 0 ,6 0 0 ,2 9 3 3 9 ,4 7
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O B JE T O : PAVIM ENTAÇÃO  EM PEDR A TO SC A
P R O P R IE TÁ R IO : PREFEITUR A M UN IC IPAL DÉ FORTIM
L O C Ã L : RUAS DÀO ZINHO  M O NTEIRO , FCO. AG O STINHO , TR A VE S S Ã  2 7  DE M AIO  E SDO 
0 1  -  PO NTAL DO M ACEIÓ - FORTIM  - CE

S E ÍN F R A V 02 4 .1  D E S O N E R A D A
BDI = 24,18%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
ÍTEM C O M PO SIÇ ÃO D ESC RIÇÃO  DOS S ER VIÇ O S UND. Q UANT. V A L O R  UNIT T O T A L

1 .0 2  j C 2 1 0 2 R A S P A G E M  E L IM P E Z A  D O  T E R R E N O M 2 1 .1 7 0 ,6 0 2 ,2 8 2 .6 6 8 ,9 7
S u b t o t a l 3 .0 0 8 ,4 4

2  -  M O V IM E N T O  D E  T E R R A
2 .0 1  C 0 3 3 0  [A T E R R O  C /C O M P A C T À Ç Ã O  M A N U A L  S /C O N T R O L E , M A T . C /A Q Ü IS IÇ A O  j M 3 2 3 4 ,1 2 6 6 ,1 1 1 5 .4 7 7 ,6 7

S u b t o t a l 1 5 .4 7 7 ,6 7
3  -  P A V IM E N T A Ç Ã O  D O  S IS T E M A  V IÁ R IO

3 .01 . C 2 8 9 6
P A V IM E N T A Ç Ã O  E M  P E D R A  T O S C A  S / R E J U N T A M E N T O  (A G R E G A D O  
A D Q U IR ID O )

M 2 1 .1 7 0 ,6 0 2 5 ,3 0 2 9 .6 1 6 ,1 8

3 .0 2 C 0 8 2 2 C O M P A C T A Ç Ã O  M E C Â N IC A  D O  C A L Ç A M E N T O  C l R O L O  L IS O M 2 1 .1 7 0 ,6 0 0 ,7 9 9 2 4 ,7 7
3 .0 3 C 0 3 6 7 B A N Q U E T A / M E IO  F iO  D E  C O N C R E T O  P R É -M O L D A D O  (1 ,0 0 x 0 ,2 5 x 0 ,1 5 m ) M 5 8 5 ,3 0 2 6 ,9 3 1 5 .7 6 2 ,1 3
3 .0 4 C 3 1 1 2 S A R J E T A  D E  C O N C R E T O  S IM P L E S  C /L = 1 ,0 0 m /£ = 0 ,0 8 m M 5 8 5 ,3 0 3 6 ,8 4 2 1 .5 6 2 ,4 5
3 .0 4 C 3 2 3 3 R E G U L A R IZ A Ç Ã O  D O  S U B -L E IT O M 2 1 .1 7 0 ,6 0 1 ,6 3 1 .9 0 8 ,0 8

S u b t o t a l 6 9 .7 7 3 ,6 1

T o t a l  G e r a l  5  8 8 .2 5 9 ,7 3

T o t a l  G e r a l  D A S  R U A S 3 6 9 .6 5 2 ,0 6
B D I  -  2 4 ,1 8 % 8 9 .3 8 1 ,8 7

T O T A L  G E R A L  D A S  R U A S  C O M  B D I 4 5 9 .0 3 3 ,9 3

:ngen îie iro  C ivil 
^4800774503

érea-CE - 40387D
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FONE: (88) 3413-1001 
CNPJ: 35.050.756/0001-20



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

Secrstsria Municipal da 
Desenvolvimento Uíteno

DESURB
0 85M ESTAS c SSü. A SATISFAÇÃO i  MOSSA

ÍQ B J E T O ; P A V IM E N T A Ç Ã O  EM  P E D R A  T O S C A  
[P R O P R IE T Á R IO : P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  F O R T IM
L O C A L : R U A S  P Ã O Z IN H O  M O N T E IR O , FÇ O . A G O S T IN H O , T R A V E S S A  27 DE  MMQ E S D O  01 -  P O N T A L  D O  M A C E IÓ  - F O R T IM  
C E  : T '  *

C R O N O G R A M A  F ÍS IC O -F IN A N C E IR O
A S S U N T O : D E S E M B O L S O

IT E M
|  \  ■ V .  - ' -

D E S C R IÇ Ã O  D O  S E R V IÇ O

3 0  D IA S
.

6 0  D IA S
. ■____ ___  ■............... .

9 0  D IA S
:
::

T O T A L  I
■:

:
%  1 V A L O R

: ■ " • - : T - i • • • .-
% V A L O R %

•' ■■■ ‘ . V■ - •
V A L O R  ,

.

1

■. ■ - " • ■ ■’ ■ •' ' 

A D M IN IS T R A Ç Ã O  D A  O B R A
3 0 ,0 0 % 3 .7 5 0 ,2 5 3 5 ,0 0 % 4 .3 7 5 ,2 9 3 5 ,0 0 %

■

4 .3 7 5 ,2 9
1 2 .5 0 0 ,8 2  !

:

2'
S E R V IÇ O S  P R E L IM IN A R E S

1 0 0 ,0 0 % 1 5 .1 0 7 ,1 9 0 ,0 0 % - 0 ,0 0 %
• .

1 5 .1 0 7 ,1 9  j

3 M O V IM E N T O  DE T E R R A
3 5 ,0 0 % 2 2 .0 5 8 ,8 6 3 5 ,0 0 % 2 2 .0 5 8 ,8 6 3 0 ,0 0 % 1 8 .9 0 7 ,5 9

6 3 .0 2 5 ,3 1  j

4 P A V IM E N T A Ç Ã O  D O  S IS T E M A  V IÁ R IO
3 5 ,0 0 % 9 7 .6 5 6 ,5 6 3 5 ,0 0 % 9 7 .6 5 6 ,5 6 3 0 ,0 0 % 8 3 .7 0 5 ,6 2

2 7 9 .0 1 8 ,7 5  j

T O T A L  P A R C IA L 1 3 8 .5 7 2 ,8 5 i 124 .090 ,71 1 0 6 .9 8 8 ,5 0 3 6 9 .6 5 2 ,0 6  ]

B D I 2 4 ,1 8 % 2 4 ,1 8 %  j 3 3 .5 0 6 ,9 2
i

2 4 ,1 8 %  j 3 0 .0 0 5 ,1 3
!

2 4 .1 8 %  ! 2 5 .8 6 9 ,8 2
!

8 9 .3 8 1 ,8 7

T O T A L  G E R A L  C O M  BD !
i

3 7 ,4 9 %  ! 1 7 2 .0 7 9 ,7 7
j

i
7 1 ,0 6 %  í 32 6 .1 75 ,61

j
i

1 0 0 ,0 0 %  j 4 5 9 .0 3 3 ,9 3 4 5 9 .0 3 3 ,9 3

•< s
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CEARÁ
UNÍ Cl P AL DE FORTIM

Rua José P orfírio , 35, Centro, F o rtim  -  Ceará -  CEP: 62.8 i 5-000 
FO N E: (88) 34)3-1001 

CNPJ: 35 .050.756/000)-20
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0  BEM ESTAR É SEU A SATISFAÇÃO 6 NOSSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

O BJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FQRUItô
LOCAL: RUAS D Â 0 2 IN H 0  MONTEIRO,. F C Õ . AGOSTINHO, TRAVESSA 2 7  DÉ MAIO E SDO 01 -  PONTAL DO MACEIÓ -  FORTIM - CE

;  v  ■ •. ' ' ;  1  ... ' ; ó ; :ó  . ■ ■■, ' ' T - ... ' ...; . . . . '

MEMÓRIA DE CÁLCULO

R U A  D Ã O Z IN H O  M O N T E IR O
ITEM COM PO SIÇÃO  | DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. Q UANTIDADE TO TAL

1 - S E R V IÇ O S  P R E L IM IN A R E S
1.01 C 2 8 7 3 L O C A Ç Ã O  D Ã  O B R A  C O M  A U X ÍL IO  T O P O G R Á F IC O  (Á R E A  A T É  5 0 0 0  M 2 ) M 2 ( (1 1 *2 0 )+ (1 0 ,3 5 ))*4 9 2 1 ,4 0
1.02 C 1 9 3 7 P L A C A S  P A D R Ã O  D E  O B R A M 2 2 *2 4 ,0 0
1 .03 C 0 0 0 2 A B R ÍG O  P R O V IS Ó R IO  C/1 P A V IM E N T O  P /A L O J A M E N T O  E D E P Ó S IT O M 2 2 *2 4 ,0 0
1 .04 C 2 1 0 2 R A S P A G E M  E L IM P E Z A  D O  T E R R E N O M 2 ((11 * 2 0 )+ (10 ,3 5 ))*4 9 2 1 ,4 0

2 - M O V IM E N T O  D E  T E R R A
2.01 I CÜ33Û A T E R R O  C /C O M P A C T A Ç Á O  M A N U A L  S /C O N T R O L E , M A T . C /A Q U IS ÍÇ Ã O M 3 ( ( (1 1 *2 0 )+ (1 0 ,3 5 ))*4 )*0 ,2 0 1 8 4 ,2 8

3 - P A V IM E N T A Ç Ã O  D O  S IS T E M A  V IÁ R IO

3.01 C 2 8 9 6
P A V IM E N T A Ç Ã O  E M  P E D R A  T O S C A  S / R E J U N T A M E N T O  (A G R E G A D O  
A D Q U IR ID O ) M 2 ((1 1 *2 0 )+ (1 0 ,3 5 ))*4 9 2 1 ,4 0

3 .0 2 C 0 8 2 2 C O M P A C T A Ç Ã O  M E C Â N IC A  D O  C A L Ç A M E N T O  C / R O L O  L IS O M 2 ((11 *2 0 )+ (1 0 ,3 5 ))*4 9 2 1 ,4 0

3 .03 C 0 3 6 7 B A N Q U E T A / M E IO  F IO  D E  C O N C R E T O  P R E -M O L D A D O  (1 ,0 0 x 0 ,2 5 x 0 ,15 m )
M ((11 * 2 0 )+ (1 0 ,3 5 ))*2 4 6 0 ,7 0

3 .0 4 C 3 1 1 2 S A R J E T A  D E  C O N C R E T O  S IM P L E S  C /L = 1 ,0 0 m /E = 0 ,0 8 m M ((1 1 *2 0 )+ (1 0 ,3 5 ))*2 4 6 0 ,7 0
3 .0 5 C 3 2 3 3 R E G U L A R IZ A Ç Ã O  D O  S U B -L E IT O M 2 ((11 *2 0 )+ (1 0 ,3 5 ))*4 9 2 1 ,4 0

R U A  FC O . A U G O S T IN H G
ITEM COIVIPQSIÇÃO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS | UND. | QUANT. TO TAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM
L O C A L :  RUAS DÀOZINHÕ MONTEIRO, FCO. AGOSTINHO, TRAVESSA 2? DE MAIO E SDO 01 -  PONTAL DO.MACEIÓ -  FORTIM - CE

.■ ■ . ■ ' .. * ‘  . • .• ; . ' ' . /■ . ■ ' :  ; !

MEMÓRIA DE CÁLCULO

T " s ê f IV IÇ O S  P R E L IM IN A R E S
1.01 

“  l7 o2
C 2 8 7 3 L O C A Ç Ã O  D A  O B R A  C O M  A U X ÍL IO  T O P O G R Á F IC O  (Á R E A  A T É  5 0 0 0  M 2 ) M 2 (8 *2 0 )*5 + ((1 3 *2 0 )+ (9 ,5 4 ))*4 1 .8 7 8 ,1 6
C 21Ü 2 {R A S P A G E M E  L IM P E Z A  D O  T E R R E N O M 2 (8 *2 0 )*5 + ((T 3 *2 0 )+ (9 ,5 4 ))*4 1 .8 7 8 ,1 6

2 - M O V IM E N T O  D E  T E R R A

2.01 C 0 3 3 0 A T E R R O  C /C O M P A C T A Ç Ã O  M A N U A L  S /C O N T R O L E , M A T . C /A Q U IS IÇ Ã O
M 3 ((8 *2 0 )*5 + ((1 3 *2 0 )+ (9 ,5 4 ))*4 )*0 ,2 0 3 7 5 ,6 3

3 - P A V IM E N T A Ç Ã O  D O  S IS T E M A  V IÁ R IO

3.01 C 2 8 9 6
P A V IM E N T A Ç Ã O  E M  P E D R A  T O S C A  S / R E J U N T A M E N T O  (A G R E G A D O  
A D Q U IR ID O ) M 2 (8 *2 0 )*5 + ((1 3 *2 0 )+ (9 ,5 4 ))*4 1 .8 7 8 ,1 6

3 .0 2 C 0 8 2 2 C O M P A C T A Ç Ã O  M E C Â N IC A  D O  C A L Ç A M E N T O  Cl R O L O  L IS O M 2 (8 *2 0 )*5 + ((1 3 *2 0 )+ (9 ,5 4 ))*4 1 .8 7 8 ,1 6

3 .03 C 0 3 6 7 B A N Q U E T A / M E IO  F IO  D E  C O N C R E T O  P R É -M O L D A D O  (1 ,0 0 x 0 ,2 5 x 0 ,15 m )
M ((8 *2 0 )+ (1 3 *2 0 )+ (9 ,5 4 ))*2 8 5 9 ,0 8

3 .04 C 3 1 1 2 S A R J E T A  D E  C O N C R E T O  S IM P L E S  C /L = 1 ,0 0 m /E = 0 ,0 8 m M ((8 *2 Q )+ (1 3 *2 0 )+ (9 ,5 4 ))*2 8 5 9 ,0 8
3 .05 C 3 2 3 3 R E G U L A R IZ A Ç A O  D O  S U B -L E IT O M 2 ((8 *2 0 )+ (1 3 *2 0 )+ (9 ,5 4 ))*2 1 .8 7 8 ,1 6

T R A V E S S A  27 D E  M A IO
ITEM j COM POSIÇÃO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. TO TAL

1 -  S E R V IÇ O S  P R E L IM IN A R E S
1.01 C 2 8 7 3 L O C A Ç Ã O  D A  O B R A  C O M  A U X ÍL IO  T O P O G R Á F IC O  (Á R E A  A T É  5 0 0 0  M 2) M 2 ((9 *2 0 )+ (1 9 ,1 4 ))*4 7 9 6 ,5 6
1.02 C 2 1 0 2 R A S P A G E M  E L IM P E Z A  D O  T E R R E N O M 2 ((9 *2 0 )+ (1 9 ,1 4 ))*4 7 9 6 ,5 6

2 - M O V IM E N T O  D E  T E R R A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA M UNICIPAL DE FORTIM
LOCAL: RUAS DÀOZ1MHO MONTEIRO, FCO. AGOSTINHO, TRAVESSA 2? DE M A IO  E SDO 01 - PONTAL DO MACEIÓ - FORTIM - CE

; ‘ ' _ ' í ' ,

M E M Q R I Â  DE CÁLCULO

2.01 -noon (A T E R R O  C /C O M P A C T A Ç À O  M A N U A L  S /C O N T R O L E , M A T . C /A Q U IS IÇ Â OL u o *j\J  I M 3 (((9 *2 0 )+ (1 9 ,1 4 ))*4 )*0 ,2 0 159,31

3  - P A V IM E N T A Ç Ã O  D O  S IS T E M A  V IÁ R iO

3.01 C 2 8 9 6
P A V IM E N T A Ç Ã O  E M  P E D R A  T O S C A  S / R E J U M T A M E N T O  (A G R E G A D O  
A D Q U IR ID O ) M 2 ((9 *2 0 )+ (1 9 ,1 4 ))*4 7 9 6 ,5 6

3 .0 2 C Q 822 C O M P A C T A Ç Ã O  M E C Â N IC A  D O  C A L Ç A M E N T O  C / R O L O  L IS O M 2 ((9 *2 0 )+ (1 9 ,1 4 ))*4 7 9 6 ,5 6

3 .0 3 C 0 3 6 7 B A N Q U E T A / M E IO  F IO  D E C O N C R E T O  P R É -M O L D A D O  (1 ,0 0 x 0 ,2 5 x 0 ,15m )
M ((9 *2 0 )+ (1 9 ,1 4 ))*2 3 9 8 ,2 8

3 .0 4 C 3 1 1 2 S A R J E T A  D E  C O N C R E T O  S IM P L E S  C /L = 1 ,0 0 m /E = 0 ,0 8 m M ((9 *2 0 )+ (1 9 ,1 4 ))*2 3 9 8 ,2 8
3 .0 5 C 3 2 3 3 R E G U L A R IZ A Ç Ã O  D O  S U B -L E IT O M 2 ((9 *2 Q )+ (1 9 ,1 4 ))*2 7 9 6 ,5 6

RUA SD O  01
ITEM | COMPOSIÇÃO j DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. TO TA L

1 -  S E R V IÇ O S  P R E L IM IN A R E S

1.01 C 2 8 7 3
L O C A Ç Ã O  D A  O B R A  C O M  A U X ÍL IO  T O P O G R Á F IC O  (Á R E A  A T É  5 0 0 0  M 2)

M 2 ((1 4 *2 0 )+ (1 2 ,6 5 ))*4 . 1 .1 7 0 ,6 0

1 .02 C 2 1 0 2 R A S P A G E M  E L IM P E Z A  D O  T E R R E N O M 2 ((1 4 *2 0 )+ ( 12 ,6 5 ))*4 1 .1 7 0 ,6 0

2 -  M O V IM E N T O  D E  T E R R A

2.01 C 0 3 3 0 A T E R R O  C /C O M P A C T A Ç Ã O  M A N U A L  S /C O N T R O L E , M A T . C /A Q U IS IÇ Ã O
M 3 (((1 4 *2 0 )+ (1 2 ,6 5 ))*4 )*0 ,2 0 2 3 4 ,1 2

3 - P A V IM E N T A Ç Ã O  D O  S IS T E M A  V IÁ R IO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

O BJETO : PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM
LO CAL: RUAS DAOZJNHO MONTEIRO, FCO. AGOSTINHO, TRAVESSA 27 DE M AIO E SDQ 0.1 - PONTAL DO MACEIÓ - FORTIM - CE

MEMORIA DE CALCULO

3.01 C 2 8 9 6
P A V IM E N T A Ç Ã O  E M  P E D R A  T O S C A  S / R E J U N T A M E N T O  (A G R E G A D O  
A D Q U IR ID O )

M 2 {(1 4 *2 0 )+ (12 ,6 5 ))*4 1 .1 7 0 ,6 0

3 .0 2 CG822 C O M P A C T A Ç Ã O  M E C Â N IC A  D O  C A L Ç A M E N T O  C / R O L O  L IS O M 2 ((1 4 *2 0 )+ (1 2 ,6 5 ).)*4 1 .1 7 0 ,6 0

3 .0 3 C 0 3 6 7 B A N Q U E T A / M E IO  F IO  D E  C O N C R E T O  P R E -M O L D A D O  (1 ,0 0 x 0 ,2 5 x 0 ,15m )
M T : ((14 *2 0 )+ (12 ,6 5 ))*2 5 8 5 ,3 0

3 .0 4 C 3 1 Í2 S A R J E T A  D E  C O N C R E T O  S IM P L E S  C /L = L 0 0 m /E = 0 ,0 8 m M ((14 *2 0 )+ (12 ,6 5 ))*2 5 8 5 ,3 0
L 3 .0 5 C 3 2 3 3 R E G U L A R IZ A Ç Ã O  D O  S U B -L E IT O M 2 ((1 4 *2 0 )+ (1 2 ,6 5 ) )*4 1 .1 7 0 ,6 0
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ESTADO DO CEARÁ  
PR EFE IT UR A MUNICIPAL DE FORTIM

F

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Rua José Porfírio, 35, Centro, Fortim- Ceará -  CEP: 62.815-000 
FONE: (88) 3413-1001 

CNPJ: 35.050.756/0001-20



ESTADO DO C E A R Á  
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
missamsBBSBSíSsssasgm

e

1. Introdução
E sta  e s p e c ific a ç ã o  e n g lo b a  as o b rig a çõ e s  da e m p re sa  execu to ra , d o ra v a n te  d e s ig n a d a 'c o m o  C O N T R A T A D O ; se rv iço s  e s te s  q u e  fo ra m  c o n tra ta d o s  pe ia  P re fe itu ra  de  F o rtim , do ravan te  

d e s ig n a d a  d e  C O N T R A T A N T E , no q u e  s e  re fe re  às E s p e c ifica çõ e s  e N o rm a s  de  E xecu çã o  d o s  s e rv iç o s  de P A V IM E N T A Ç Ã O  E M  P E D R A  T O S C A  D A S  R U A S  D Ã O Z IN H O  M O N T E IR O , T R A V E S S A  
27 D E  MAIO, S D O  01 E  F R A N C IS C O  Á U G Q S T IN H O , N O  D IS T R IT O  D E  P O N T A L  D O  M A C E IÓ , M U N IC ÍP IO  D E F O R T IM -C E , c o n fo rm e  p a d ro n iz a ç ã o  e s ta b e le c id a  p e ia  C o n tra ta n te , e ta m b é m , em  
pe rfe ita  o b se rvâ n c ia  e o b e d iê n c ia  às N o rm as  e in s tru çõ e s  es ta b e le c id a s  pe la  A s s o c ia ç ã o  B ra s ile ira  d e  N o rm a s  T é cn ica s  (A B N T ).

2. Fiscalização
A  C o n tra ta n te  m a nte rá , na ob ra , e n g e n h e iro s  e té cn ico s  pe rte n ce n te s  ao seu  q u a d ro  de fu n c io n á rio s , d e v id a m e n te  c re d e n c ia d o s  e  a u to r iz a d o s  a e xe rce r, em  s e u  n o m e , to d a  e  q u a lq u e r ação  de 

o rie n ta ç ã o  ge ra l, a c o m p a n h a m e n to , c o n tro le  e fis c a liza çã o  da e x e c u ç ã o  d o s  se rv iço s  n e c e s s á rio s  à c o n s tru ç ã o  o b je tiva d a , c o n s titu in d o  a en tid a d e  q u e  d o ra v a n te  se rá  d e n o m in a d a  de 
F IS C A L IZ A Ç Ã O .

3. Aspectos Gerais
F ica rá  o C on tra ta do  o b rig a d o  a d e m o lir  e a re fa ze r os  tra b a lh o s  re je itado s, lo go  ap ós  a c o rre s p o n d e n te  no tif ica çã o  da F is c a liza ç ã o , d e v id a m e n te  reg is trad a  no L iv ro  d e  O c o rrê n c ia s  da obra ; sendo 

de in te ira  re s p o n sa b ilid a d e  do  C o n tra ta d o  o s  ônus d e co rre n te s  desta  p ro v id ê n c ia . F a ze m  pa rte  in te g ra n te  d e s te  C a d e rno  d e  E n ca rg o s , in d e p e n d e n te m e n te  de tra n s c r iç ã o , (N B R -1 9 2 , N B R -  56 82 ) da 
A .B .N .T . re la c io n a d a s  co m  os tra b a lh o s  e s e rv iço s  a b ra n g id o s  por e s te  C a d e rn o  de E nca rg os , a s s im  co m o  os q u e  co n s titu e m  o b je to  d o  c o rre s p o n d e n te  C o n tra to  e /o u  a ind a , c o n s ta n te s  da sua 
c o rre s p o n d e n te  P la n ilha  O rça m e n tá r ia . S e rv iç o s  m a is  e s p e c ífic o s  e p a rtic u la re s , po rve n tu ra  nã o  d e s c r ito s  nesta  E sp e c ifica çã o , s e rã o  fo rn e c id a s  em  anexo.

4. Contrato: Disposições Contratuais
E m  c a so  d e  dúv ida  ou d ive rg ê n c ia  na in te rp re ta çã o  d o s  p ro je tos  e e s ta s  E s p e c ifica çõ e s , p r im e ira m e n te , deve rá  s e r c o n s u lta d a  a F is c a liza ç ã o . Em  caso  de d iv e rg ê n c ia  e n tre  as  E spec ifica çõ es  

de s te  e  as  E sp e c ifica çõ e s  do  P ro je to , p re va le c e rã o  as d o  prim e iro . Q u a is q u e r d ive rg ê n c ia s  e n tre  a P la n ilh a  O rça m e n tá ria  e as  E s p e c ific a ç õ e s  d e s te  C a d e rn o  d e  E n c a rg o s , p re va le c e rã o  es tas  
ú ltim as. E m  caso  de  d ive rg ê n c ia  en tre  q u a lq u e r um d e s te s  e lem en tos  c ita d o s  e  o  co n tra to  p re va le c e rá  e s te  ú ltim o.

5. Registro da obra em órgãos competentes
O  C o n tra ta d o  deve rá  o b te r to d a s  as  lice n ça s  da ob ra  e suas  e v e n tu a is  e  n e ce ss á ria s  re n o va çõ e s , ju n to  a o s  ó rg ão s  co m p e te n te s , ou  se ja , d e ve rá  a te n d e r as  d e te rm in a ç õ e s  d o  C R E A , en tre  ou tros, 

n o ta d a m e n te  ao  que  se  re la c io n a  com  a c o lo ca çã o  de  p la ca s  no loca l da  ob ra , co n te n to  os n o m e s  e  n ú m e ro s  de in sc riç õ e s  do s  a u to re s  d o s  p ro je to s  e  dos re s p o n s á v e is  p e la  c o n s tru ç ã o ;lic e n ç a s , 
a lva rá  de c o n s tru ç ã o  da ob ra , e tc . / r  s

/£  W ,
l i  ; - V 5*

6. Equipamentos e Materiais de Segurança ' \%. T'-A ; j
S erã o  o b e d e c id a s  to d a s  as re c o m e n d a ç õ e s , com  re la ç ã o  à segu ran ça  d o  tra b a lh o , co n tid a s  na N o rm a  R e g u la m e n ta r N R -1 8 , a p ro v a d a  p e la  po rta ria  3.214, de  0 8 -0 6 -7 8 , d o  M in is té rio  ‘d a  T rab a lho , s<\ 

p u b lica da  no D O U  de 0 6 -0 7 -7 8  (S u p le m e n to ), e p o s te rio rm e n te  a q u a lq u e r ou tra  N o rm a  que v e n h a  a s u b s titu í- la  ou m o d ificá -la . _____  ________________
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7. Materiais de Construção
A  n ã o  s e r  qu an do  e s p e c ific a d o s , to d o s  os  m a te ria is  a e m p re g a r s e rã o  to d o s  na c iona is , de  p rim e ira  q u a lid a d e  e sa tis fa rão  r ig o ro s a m e n te  as  co n d iç õ e s  e s tip u la d a s  e/o-u im p o s ta s  em  p ro je to  e  

o b e d e c e rã o  as no rm as  im po s ta s  pe la  A .B .N .T . e  as  c o n s ta n te s  ne s ta  e sp e c ifica çã o . S e  h o u v e r as c ita ç õ e s  " p r im e ira  q u s líd a d s "  e / o u  " s im i la r  "  s ig n ifica  q u e  q u a n d o  e x is tire m  d ife re n te s  
g ra d u a ç õ e s  d s  q u a lida de  de  um  m e sm o  in su m o , o  C o n tra ta d o  d e ve rá  se m p re  u tiliza r a de  q u a lid a d e  s u p e rio r. S e rá  p ro ib ido  m a n u te n çã o  no  c a n te iro  de ob ra , de  m a te ria is , a n te r io rm e n te  re je itados 
pe la  F is c a liz a ç ã o  ou qu e  e s te ja m  e m  d e sa co rd o  com  es ta s  E s p e c ifica çõ e s  . N a ne ce ss id a d e  d e  s u b s titu iç ã o  d e  a lgu m  m a te ria l p o r o u tro  e q u iv a le n te , es ta  o p e ra çã o  só  p o d e rá  s e r  e fe tiva d a  após a 
a u to r iz a ç ã o  d a  F isca lização , d e v id a m e n te  re g is tra d a  no L ivro  de  O co rrê n c ia s  da obra.

8. Placa da Obra

A (s ) p la c a (s ) da  ob ra  d e ve rá (ã o ) s e r c o lo ca d a (s ) em  loca is  be m  v is íve is  d e fin id o s  pe la  F is c a liza ç ã o , c o n fo rm e  m o d e lo  p a d ro n iza d o  a s e r fo rn e c id o  p o r es ta  ú ltim a , se m p re  o b e d e c e n d o  o pa drã o  
de co r, ta m a n h o  e  p ro ce d im e n to s  p ró p rio s , f ica n d o  seus  cus tos  a c a rgo  do  C on tra ta d o , po is  e x is te  item  e s p e c íf ic o  na P la n ilha  O rça m e n tá ria , pa ra  a re m u n e ra ç ã o  d e s te  se rv iço .

9. instalações Provisória
A s  in s ta la ç õ e s  p ro v isó ria s  d e ve rã o  s e r e x e c u ta d a  de  acordo  com  o p o rte  da  obra , o rie n ta d a  pe la  fis c a liza çã o .

10. Locação da Obra

A  lo c a ç ã o  da  obra  o b e d e c e rá  ao s  a fa s ta m e n to s  e  a lin h a m e n to s  p ro je ta d o s  bem  com o  os  R N ’S  da s  rua s . D e v e rá  s e r u tilizado  e q u ip a m e n to  to p o g rá fic o  pa ra  f id e lid a d e  a a rcos , c u rv a s  e lo ca çõ e s  
k  não re tilín e a s  em  pro je to . Q u a lq u e r dú v ida  de  lo ca çã o  nas cu rva s  e  tre ch o s  não re tilín e o s  d e ve rá  s e r  c o n s u lta d o  o a u to r  do  p ro je to  de  p a v im e n ta çã o . /- :•  i

^  '?  *  • k ,
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M ovim ento de T e rra

Aterro e Reaterro c/Compactação Manual
A  e x e c u ç ã o  d e  a te rros  e rea te rros  c o rre s p o n d e m  ao  e sp a lh a m e n to , h o m o g e n e iza çã o , c o n v e n ie n te  u m e d e c im e n to  (ou ae ra çã o ) e  c o m p a c ta ç ã o  m e câ n ica  do  m a te ria l ad q u ir id o .
O m a te r ia l u tiliza d o  na ex e c u ç ã o  dos  a te rro s  e re a te rro s  d e ve rã o  se r isen tos  de  m a té r ia s  o rg â n ica s , m icâ ce a s  e  d ia to m á ce a s . T u rfa s  e  a rg iia s  o rg â n ic a s  nã o  d e ve m  s e r e m p re g a d a s . 
O s  a te rro s  e  re a te rro s  de ve rão  s e r e x e c u ta d o s  a té  qu e  se  a tin ja m  as  c o ta s  de  p ro je to , e na  fa lta  deste , d e  a co rd o  co m  a o r ie n ta ç ã o  da  fis c a liz a ç ã o .
O  p re ço  u n itá rio  d e fin id o  deve rá  c o n s id e ra r  to d a s  as d e sp e sa s  pa ra  a e x e c u ç ã o  d o  s e rv iço , a lérn do s  c u s to s  de  e s ca va çã o  e  c a rga  d o  m a te r ia l re t ira d o  d a s  ja z id a s .

Pavim entação do Sistema V iá r io

12. Meio Fio Pré-Moldado(1,00x0,25x0,15)
O  m e io -fio  p ré -m o id a d o , se rá  a s se n ta d o  a o  lo ng o  da  v ia  de a cesso , co n fo rm e  d e ta lh e s  d o  p ro je to  a rq u ite tô n ic o . O  a s se n ta m e n to  se rá  s o b re  te rre n o  n a tu ra l ap ilo ad o , re s p e ita n d o -s e  o s  n íve is  do 

p iso  acab ad o . A s  ju n ta s  de ve rão  te r no m á x im o  2cm , p re e n ch id a s  com  a rg a m a s sa  no tra ço  1 :3 de  c im e n to  e a re ia .

13. Regularização do Sub-Leito
A p ó s  a re tira d a  de  to d o s  os o b je to s  e s tra n h o s  à v ia  e da  re m o ç ã o  de  to d a s  as  p lan tas , ra ízes  e  m a té ria  o rg â n ica , o su b le iío  d e ve  s e r  a d e q u a d a m e n te  re g u la riza d o  e c o m p a c ta d o  a té  4 0  cm  de  

p ro fu n d id a d e , no m ín im o. O ob je tivo  é p ro p ic ia r  um a p la ta fo rm a  de  tra b a lh o  firm e , s o b re  a q u a l as  ca m a d a s  s o b re ja c e n te s  p o ssa m  s e r  c o n v e n ie n te m e n te  c o m p a c ta d a s , a lé m  d e  te r  p a p e i d e c is iv o  no 
e s ta b e le c im e n to  d a  c a p a c id a d e  e s tru tu ra l d o  p a v im e n to

14. Pavimentação em Pedra Tosca s/Rejuntamento (C/Agregado Adquirido)
A s  p e d ra s  d e ve rã o  s e r c ra va da s  ju s ta p o s ta s , en tre  s i, sob re  um  c o lch ã o  de  a re ia  de  ta l m a n e ira  a não  d e ix a r ju n ta s , en tre  as  pe d ra s , s u p e rio re s  1,5 cm . A  e sp e ssu ra  do 

to rn o  de  20  cm  d e  ta l fo rm a  que a c a m a d a  fin a l, c o lc h ã o  + pedra  to sc a  co m p a c ta d o , fiq u e  co m  25 cm . A s  p e d ra s  s e rão  fo rte m e n te  a p ilo a d a s , c o m  a u tiliza çã o  ob rig a tó ria  de  
v ib ra tó ria  tip o  s a p o  ou ro lo  liso , até  que a s u p e rfíc ie  f iq u e  firm e  e aca b a d a  de a c o rd o  com  a d e c iiv id a d e , o a lin h a m e n to  e a seçã o  tra n s v e rs a l p re v is ta s  pe la  fisc a liza çã o .

c o lc h ã o  d e ve rá  s e r em  
c o m p a c ta d o r  d e  p la c a ..
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15. ümpesa Final
1. A p ó s  a c o n c lu s ã o  d o s  s e rv iço s  e a n te s  da  en treg a  da  ob ra  se rá  fe ita  u m a  lim p e za  ge ra l.
2. T o d o  e n tu lh o  será  c a rre g a d o  e re m o v id o  pa ra  fo ra  d o  C a n te iro  da  O bra p o r c o n ta  d o  C o n tra ta d o .
3. T o d o s  os re s p in g o s  e o u tro s  e x c e s s o s  de  tin ta  s e rã o  re m o v id o s  com  re m o v e d o r a d e q u a d o .

Q u a lq u e r s e rv iç o  ou item  qu e  não e s te ja  in c lu íd o  n e s ta  e sp e c ifica çã o , p a ssa  a s e r  c o n s id e ra d o  co m o  e s p e c ífic o  pa ra  d e te rm in a d a s  ob ras , re fo rm a s  de  e d ifica çõ e s , e  ou  ou tros  im ó v e is  e 
lo g rad ou ros . ^ j  T  'A.:T

Q u a lq u e r d isc re p â n c ia  com  as e s p e c ific a ç õ e s  c o n tid a s  ne s te  C a d e rn o  de  E n c a rg o s , re fe re n te s  aos p ro ce sso s  c o n s tru tivo s , tra ço s , ou a té  m e sm o , a lte ra çõ e s  nas  e s p e c ific a ç õ e s  de  m a te r ia is  e  
se rv iço s  c o n s ta n te s  da  c o rre s p o n d e n te  P la n ilh a  O rça m e n tá ria , será  e sc la re c id a , a tra vé s  da F is ca liza çã o , pe lo  Ó rgão  da P re fe itu ra  de Fo rtim , re s p o n s á v e l pe la  e la b o ra ç ã o  e  e m is s ã o  d a  re fe rid a  
P lan ilha  O rça m e n tá ria ; ass im  c o m o  s e rã o  ta m b é m , d ir im id a s  as eve n tu a is  d ú v id a s  o r ig in a d a s  p o r es ta s  m e sm a s  a lte ra çõ e s  Q u a lq u e r se rv iço  ou item  q u e  não es te ja  in c lu íd o  n e s ta  e s p e c ific a ç ã o , 
pa ssa  a se r c o n s id e ra d o  co m o  item  a s e r in c luso  ou in c lu s o  e m  a lgum  su b ite m  d e  c o m p o s iç ã o  de  cus tos , pa ra  os d e v id o s  e s c la re c im e n to s . Q u a lq u e r d ú v id a  q u a n to  in c lu s ã o  ou e x c lu s ã o  d e  item  em  
p lan ilha  o rç a m e n tá ria , d e ve rá  s e r c o n s u lta d a  a p rinc íp io  o p ro fis s io n a l re s p o n s á v e l p o r  e s ta s  e s p e c ific a ç õ e s  e /ou  o rçam en to  d e s ta  ob ra .

Fortim, abril de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

COMPOSIÇÃO DO BDI
'.A:'.'.'.-- >

Rua José Porfiric. 35, Ceniro; Fortim -  Ceará -  CLP: 62.815-000 
FONE: (88) 3413-1001 

CNPJ: 35.050.756/0001-20



DATA: ABRÎL/2016

COMPOSIÇÃO DE BDI

COD DESCRIÇÃO %
Despesas In d ire ta s

AC A dm in is tração  centra l 3,80
DF Despesas finance iras 1,01
R Riscos 1,00

B enefíc io
S + G G aran tia /seguros 0,32

L Lucro 4,50

1 1 Im postos 10,65
PIS 0,65

[  ÍCOFINS 3,00
1. Í'SS.........■; : ,■■■ y_______________ 5,00

jCPRB ( 2%, Apenas quando  tiv e r desoneração INSS) 2,00
TOTAL DOS IMPOSTOS 10,65

24,18%)

BDÍ
(1 ~ /)

D E M O N S TR A TIV O  DA C O M P O S IÇ Ã O  DO B D i/LD I
O B E D E C E N D O  AO A C Ó R D Ã O  2822/2013 DO T R IB U N A L  DE C O N TAS DA U N IÃ O (TC U )

fe iro  Jota Meto 
beiro C ivil 

• 0600774503 
Crea-GE * 40387D



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

Rua José Porfírio. 35, Centro, Fortim -  Ceará-CEP: 62.815-000 
FONÉ: (88) 3413-1001 

CNPJ: 35.050.756/0001-20 í



Item • Descrição %

1.0 ENCARGOS SOCIAIS -  GRUPO A
1 .1 FG TS 8 ,0 0 %

1 .2 S A LÁ R IO  ED U C AÇ ÃO 2 ,5 0 %

1 .3 S E S I 1 ,5 0 %

1 .4 S E N A I 1 ,0 0 %

1 .5 SEBR AE 0 ,6 0 %

1 .6 IN C R A 0 ,2 0 %

1 .7 S E G U R O  A C ID E N T E  D O  TR A B A LH O 3 ,0 0 %

16,80%

.. 2.Ü  . ENCARGOS TRABALHISTAS -  GRUPO B ; r ,  •> C-

2 .1 R EPO USO  S E M A N A L R EM U N ER AD O 1 7 ,8 7 %

2 .2 F E R IA D O S 3 ,7 2 %

2 .3 A U X ÍL IO  E N F E R M ID A D E 0 ,9 1 %

2 .4 1 3 °  S A LÁ R IO 1 0 ,9 2 %

2 .5 L IC E N Ç A  P A T E R N ID A D E 0 ,0 8 %

2 .6 FALTAS JU S T IF IC A D A S. ____  ..  . . . ............... ......... . .. . ____________ _______ ____________  . . . . _____
0 ,7 3 %

2 .7 A U S Ê N C IA S  A B O N A D A S  /  D IA S  DE C H U VA 1 ,6 5 %

2 .8 A U X ÍL IO  A C ID E N T E  D E  TR A B A LH O 0 ,1 2 %

2 .9 F É R IA S  G O Z A D A S 1 0 ,4 2 %

2 .1 0 S A LÁ R IO  M A T E R N ID A D E 0 ,0 3 %

46 ,45%

' 3.0 ENCARGOS SOCIMS - GRUPO C
3 .1 A V IS O  PR ÉVIO  IN D E N IZ A D O 6 ,3 5 %

3 .2 A V IS O  P R É V IO  T R A B A LH A D O 0 ,1 5 %

3 .3 F É R IA S  IN D E N IZ A D A S 3 ,5 6 %

3 .4 D E P Ó S IT O  R E C IS Ã O  SEM  JU S TA  C AU SA 4 ,8 4 %

3 .5 IN D E N IZ A Ç Ã O  A D IC IO N A L 0 ,5 3 %

15,43%
. 4 . 0  - __ ________  ______ GRUPO D

4 .1 R E IN C ID Ê N C IA  DE A SO BR E 8 7 ,8 0 %

4 .2 R E IN C ID Ê N C IA  DE G RU PO  A SO BR E A V IS O  PR ÉVIO  T R A B A LH A D O  E R E IN C ID Ê N C IA  DO 
FG TS SO BR E A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O  , ...... . __............  ........................... 0 ,5 3 %

8 ,33%

TOTAL GERAL ENCARGOS SOCIAIS 87 ,01%
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COMPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA
o b r a

Rua José Poffirio, 35, Centro, Fortim -  Ceará CEP: 62.815-000 
FONE: (88) 3413-1001 

CNPJ: 35.050.756/0001-20



)

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

OBJETO: PAVIM EN TAÇ ÃO  EM  PEDRA TOSCA-
PROPRIETÁRIO: PR EFEITU R A M UNICIPAL DE P O R T IM  *
LOCAL; R U A ECO. A G O S TIN H O  E TRAVESSA 27 DE MAIO - P O N T A L DO BSACEIÕ TABELA SEINFRA VÜ24.1 DESONERADA

BDI - 24,18%

COMPOSIÇÃO - ADMINISTRAÇÃO
Composição

18583 ENG° PLENO 
18590 ENCARREG ADO  G ER AL/M ESTR E DE O BRA

0,20 14489,02 2897,80
H/M ÊS 0,25 4978 ,96  1269,14

T O T A L M Ã O  DE O B R A  4166,94

Total S im p ies 4166,94 
E ncargos- 0,00

BDI 0,00
T O T A L  G E R A L- 4166,94

Crsa*CE -403870

-Ar® i Aj. \
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IVI.I.) I o MODELO DE DECLARAÇÃO:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR], DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Fortim, 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nQ 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.

Lei.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da

(CE),... d e...................2016.

DECLARANTE

IV.IL) 2o MODELO DE DECLARAÇÃO:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Fortim, 
Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n9 962 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone (88) 3413-1053 -  Cel (88) 9 8823-1604
Emaii: licitacaofortim@outlool<.com



serviços a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende 
integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Lei.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da

(CE),... d e...................2016.

DECLARANTE

IV.III.) 3o MODELO DE DECLARAÇÃO:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA 0 FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Fortim, 
Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

.......... (CE),.....d e...................2016.

DECLARANTE

f
Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, nQ 962 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone (88) 3413-1053 -  Cel (88) 9 8823-1604
Email: licitacaofortim@outlook.com

mailto:licitacaofortim@outlook.com


IV.IV.) 4o MODELO DE DECLARAÇÃO:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR], DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Fortim, Estado 
do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de 
nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §29, da Lei n.g 
8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

.......... (CE),.....d e...................2016.

DECLARANTE
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sí FAZEM O 
MUNICÍPIO DE FORTIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO, COM _________ , NAS
CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS:

O Município de FORTIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, com sede na Rua Francisca Adriana de Moura, n2 16- Centro, Fortim 
- CE, inscrito no CNPj/MF sob o n2 35.050.756/0001-20, representada por seu Ordenador de 
Despesas, Sr. EVERARDO PAULA DA SILVA, doravante denominado de CONTRATANTE, e, do
outro lado a empresa, ___________  com endereço à ______ em ______ , Estado do _____ ,
inscrito no CNPJ sob o n2 _________ , representado p o r______(nome e qualificação), ao fim
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE
PREÇOS n2 ______ , Processo ns ______, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n2
8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às 
cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS n2 __________, e na Lei n2 8.666/93
e suas alterações posteriores e na proposta de preços da Contratada.

CLAÚSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS 
RUAS NO DISTRITO DE PONTAL DO MACEIÓ NO MUNICÍPIO DE FORTIM -  CE.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- O valor global deste contrato é de R$_____ (____________ ).

3.2. No preço global a que se refere esta clausula estão incluídas as despesas administrativas, 
com pessoal, obrigações patrimoniais, encargos trabalhistas e previdenciários, transporte, 
ferramentas e utensílios, equipamentos, uniformes, vales transportes, alimentação e todos os 
demais tributos e encargos para a boa e fiel prestação de serviço.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente.
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5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos na
TOMADA DE PREÇOS ng __________no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;

5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações;

5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;

5.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

5.5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

5.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Fortim, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições 
legais vigentes;

5.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;

5.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante;

5.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade 
da Prefeitura Municipal de Fortim, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma 
vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere 
a Prefeitura Municipal de Fortim;

5.10 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO;

5.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

5.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente;
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COMISSÃO PERM AN ENTE D E LICITAÇÕ ES DA PREFEITU RA  DE

5.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n9 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13/02/98;

5.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados;

5.15- A CONTRATADA deverá colocar como residente um Engenheiro Civil com experiência 
comprovada em execução de serviços semelhantes aos licitados.

5.16- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Fortim, sob pena de 
retardar o processo de pagamento;

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS

6.1. Os serviços objeto deste contrato deverão ser executados e concluídos em a té ...............
(.......... ), contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

6.2. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.

6.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de Fortim, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
7.1. O recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela 
Prefeitura Municipal de Fortim, para este fim.

7.2.0 objeto desta licitação será recebido:
a) Mensalmente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Entrega e 
Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias
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adequação do objeto aos termos contratuais.
7.3. 0 Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante 
apresentação da baixa do contrato no CREA e no INSS.

CLAÚSULA OITAVA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

8.1- 0 contrato terá um prazo de vigência a partir da data de emissão da ordem de serviço em
a té ............. (..............), podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n̂  8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

CLAÚSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 - 0 pagamento será efetuado pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos 
serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
9.2 - A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias, 
contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se 
referir, devendo estar acompanhada dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista.
9.3 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das 
comprovações mencionadas no subitem anterior.

9.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, 
sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FON TE DE RECURSOS

10.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do
Tesouro Municipal e Convênio Governo do Estado, sob a dotação orçamentária n9 .................. ,
elemento de despesa n9 .............

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

11.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base 
no INCC -  índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, 
caso este seja extinto.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

12.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lo, art. 65, da Lei no « 
8.666/93 e suas alterações posteriores. ÍJ
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CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa:

b.l) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da licitante 

vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

notificação feita pela Contratante, bem como perda integral da garantia de manutenção de 

proposta, de que trata o subitem 2.2.2 do Edital n2___________ ;

b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Fortim, em caso de atraso 
dos serviços superior a 30 (trinta) dias.

b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officlo" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Prefeitura Municipal de Fortim, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial.

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua 
reabilitação.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

14.1 - A rescisão contratual poderá ser:
14.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n2 8.666/93;
14.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração;
14.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido;
14.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n2 8.666/93.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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15.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Ler 
n2 8666/93 e suas alterações.

15.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal.

15.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de 
Licitação.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1- Fica eleito o foro da Comarca de Fortim, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 
para que possa produzir os efeitos legais.

__________ (CE),__ de________ de____ .

Testemunhas:

01 . _____

Nome:

CPF/MF:

02. _______

Nome:

CPF/MF
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